
J9 \

F u N Do *, 
^,?:l#fr'à"ollTI{I,. r A s oc r A L

u
.rusrrrlca@

f,#ffix:-:ffiffi
D/yJ. c dc âeortl11 g,,,n (|s 1tr)li\.s

,.., r::Ji:.?:,ff ).,"1::: 
esre M u n i c íp i o prcoc u pa

i nc i so r v, a r ra, l-sãil;, 
"'ff ,;;üiilp,}t ;[iilj l X. 

rrr.,, ;;"l, ii':-iT::,i]
Inicialmente é imoor

obrigarório. ,";;; ; Ã;#Xflj: I'cl'jfl que a riciraç
esraberecidas .n,, urn p.ón.ilistraçào-Pública';;..;r';i;J3' 

é um procedimenl() lormal c

o.rerec.rmenro de bens . ..1.,lTptttut 
i',.r.*ààr. 

trturretâ coDvoca' ntedianle condiç§g5

('onsriruiçào r.a.,ui.',i;,;,.I'*; p" r"ç, "i. o,,JlJ1:§:',T",i".1'o,,l:'i{L*o;
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estabeleçam obrigaçoes de
lei. o- qual '"r.;;;;;;;rl'll':.:t"''u' 

da. proposra. nos rermos da
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possibilidade de serem r,*,9?).,1:. r"i",Ji,a.iã. r,,p;;il#H dJjlli,üiLllffi.I.?obrigarória. A Lei n.. g.6,66t93 1t.ei de t[fái.j.ri que regulamenra o disposirivoconstitucional acima invocado. pr.ue. no, urr* ,il;1
-quais 

a riciraçâo e aispensa-ver e.á, hip"i.;;;;;,;;,. ;;;ii.iãii,I?.1;:[#Jfl[:[,].l,:A contrataçâo direta por inexigibilidade .r. ri.irlãã'a.*rre da impossibilidade de insraurarcompetiçâo para sereçâo do fuiuro .on,.u,uoo lànin" ir?"u airp.n., de riciraçào. em lodas as
iLfi [1."'ü[ ii,f .* LliÍ:m:;í :|"n:::i+*i ",.""do por, ei à Ad m;n i Jraçào
juízo discriciora.io. à..à.. que preenchido, ", *ff,.:,:rr."or, 

,i"J:.t:. 
:r.;::::H:lnecessariamente. aos princípios'.oniritr.ionri, a" i.*àrilra.. moraridadc. impessoaridade.publicidade' iguardade r p,obidud",ud.nrrr;ü;;r;;iilu, 

u aarini.rraçào púbrica ((.r- 88.arr'3.7 ' cupurl' o ror de hipóteses a. dirp.n.u J. ii;ilô é raxarivo. ou seja. se o caso emanatrse encontra-se disooslo em. uma àas hipótcses 'Jo 
art. 2+ da Lei n.. g.66ó191. oadminisrrador púbrico pode 

i11a1,11;tllrr;;;;;i.;..cedimenro ticirarórit. desd..qucohedccidos os princípios que noíeiam a Adminisrraçào pÍibrica. Rerariramente ao tema n()sr()em anátise' o arr' 24' inciso X, o, l.i a. i-i.i";;;:.'ii"ê o porrir,iii'àJ.'n"'ü"llrlrrn,direra' por meio de disnensa de ricitação- i. inriirriçan brasireira incumbida dtrdesenr olvimento insritucionar e qu-e detenha inqr.riiurJr.i reputaçào etico-pro r.issi.nar e nàtrtenha tins rucrarivos. como se veriÍica do *itr^I" a,rpã.riiuo tegar. abaixo rranscriro:

CONS|DERANOO 
Tu.alr mencionados. ressalva ..os

oossihilirtarte .t,. c.,-- ,r_-r^^*lll e.speciÍicados na legislação... ou sela. aàixa., uf.no u

Art. 2J E ctispensrivel a licitução;
(... )
-YIII

b r a s i t e i ro ", rÍ|iTff /ri,, 
0 ", 

#,,, ", :;, i,, 
o i :,

eslat utariumenle da pe,squisu, tlo ensino ut dodesenvolvimenío insiitucional. ;;, cleinstituição dedicuda à recuperaj,t)o so,ci61 4opreso. desde que u c.ontratutlu tletenhu
inquest ionáw I repuíação ético_proJissionat e
não tenha /ins lucralivos.

A respeito do assunto' o Tribunar de contas da uniâo. consolidando a jurisprudência
Í:n:;f 

sobre a maréria. resotveu edirar a S,rrrl"iiO. cu.io enunciado segue abaixo

Á L.onlrotoç.Ao tle instituição sem /in:tl:.tcrutirtts. com dispensu ,la ticituç.fut, 1:.1,)nlcrt) nt) (trt. 2J. inc. Xlll. du Lti n,,8.t166 gJ.

y::,:." J udmili! nus hip1j1(;;.,., 
"r, qi,,nour,(r nÍ,.yo eíêtivtt tntre o nencittnuLkt

di.spositivo, u nolureza du instiluiç.ã0 e rtohjelo L,'onlraÍado. além tle compnttutla utttmpatihilidade com os preqtts tle mercado
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. . 
Cympre salientar que a 

.referida
lriTlplJ,.:,f.rça da Súmula de n".222. rambém do TCU. editada com Íundamenro22. inc. XXVII: no art. 37. cctput e inc. xxl: art. 71. inc. II e aÍ. 71. da cF/gg c/c art.Lei n" 8.443/92 c/c art. 1.. paràgrafo único da f_ei n" SóãOlô:. que assim dispõe:

Rua I -cobino 
'igueircdo. 

vn. cenrro de luuri,-uca, stj. ( r: p n' 49.780-00 - cN pJ n. r4.8 r0..1791000 r -16
Email: licitacaomuribcca ri \.tiím.com

âmbito
no art.
4'. da

A.ç tlec.isõas do Trihunul tle Contts du l,nitio.
relatitos à uplit.uçào tle nornus gct..tis de
licituç,ão. sohre us quuis c.uha prir,r)tir.r,,nrrrn
à {,inião legi.slar. dercm.;er àcatt«lu.t palos
administnrlores dos poderes tlu linicio. &x
Estculos. do Di.strito Federal e dos Município.s.

Analisando-se o Estatuto^S^ocial já acostarJo ao presente procedimento de dispensa.veriÍica-se que de faro o cENTRo .DEINTEGRAÇÀô Eüi,R:Eõ;;:scô;o -"âlm numa instituiçâo brasireira. sem fins lucrativos. constituída com a Íinaridade a. iro.n-o.... odesenvolvimento institucional das entidades de direito puúi,co muni"ipul.

Examinando as atividades .1.j:,,9s pela empresa a ser contratada e a documentaçãoora anexa' não resra dúvida de que cENTRo DE IúTEGRAÇiO empnria Ésôôu _GIEE. de conformidade com o que esraberece seu Esraturo social é uma inrti,riçíiúu1it.irudE INQUESTIONÁVEL NÊ*UUçÃO É,IéO-PNOTTSSIONAL C SEM }-INSLUCRATIvos. incumbida estatutariamente do desenvorvimento institucionar.

Diante disso. da análise da documentação acostada ao presente procedimento de
{i:n-"ryu de ricitação. esrá parenre que o cdNTRo DE INTEGRAÇÃO EMPRESAEscoLA - crEE É uul Uslrulgto súsiiuRA, sEM FrNS LrrcRArtvos,QUE TEM POR MISSÃO O DÉSENVOTVTú,N'O INSTITUCIONAL DOSMUNICÍPIOS PARA A- MoDERNIZAÇÃô.-.8 EFICIENTIZAÇÃO DAADMINISTRAÇÃ0 PúBLICA.. oferecendo ."*iço, não rotineiros. como consram acomprovação através de Atestados de capacidade técnica acostados no processo.

I - iustificativa do nrcco:

Da anárise do oficio requisitório constante nos autos e cotação de valores, veritica_se
ly:_1_:ont^.ulução da empresa para o CONTRAT. DE CoOrrnaç.ÃO'nii.ii,noca
ENTRE AS PARTES. VISANDO O DESENVOI-VIMENTO DE ATIVIDADES PARApRoMoÇÃo DA TNTEGRAÇÃo eo rraentaoõpÉ'i-naseluo. DE ACoRDo (.oM
l_S9lilrryrÇÃo FEDERAL (ARr 203. rNCiú rir'É';ffi.1i',iàíJo',u,.
ATRAVES DA OPERACIONALIZAÇÀO DE PROGRAMAS DE T.STÁGIO DIJESTUDANTES desenvolvidos pelo CnúrRo DE I:{TEGRAçÃO J """iri"*"ruá ..,.Município- porquanto, além de serem os que merhor "r*ir,; ";;;a"a."'.."iil,I[J.. o,Administração Púbrica. em razâo das inovadoras ferramentas tecnoltígicas. reverou_seeconômica aos coÍies públicos, em comparação aos preços praticados no mercado.
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:l'"::: :i :: ri:l,H;i..':HJI:'Jeíiciência na contraraçào rrazida a*,. ürr-i.,.pi.'ü]i;|j]"1t:' palente.a economicidade eroo. pors. a celehração do pacto.('oNcLUsÀo

Do erposto. conclu.
d-a. licitaçào 1", 

-ii,r.ri'Ítos que há interesse núblic. 
^nlen"amenre 

jusriricável na dispcrrsarrurrCãa?Aô: ';,';";:: "n 24' inciso xtti. a, t

de se n u o r. i m'e r rã, il,,: fi Ti r:1r#n1,, iLi.Jr,,Fi':í;:'"il:y }iló :af Pafo .no ret'erído disposit;'o au l.i 
'jà 

,.;-".:l] .!L 1tti.tt91.iu Social. errc,,lrran<1.
singularidatle do serviço oferecrdo pelo C.l-.NTRo. 

stu inviabilizada a comperiçà. pela

:*:,,.,:*lit::;""ff:Yli:,HH::nffi'lj",ij;y:'i"o"oc r,a Fc,,nomicida,,e e dacust, considcrando_se a rele'ancra da materia_ de dispensa de liciraçào. lcrn hai\()

Pelos substratos láticos. jurídicos e prirbattirios acirde Assistôncia Sociar/SE- ,;l;;;;;j,:":'j'11:"_'.::i',? clencados. opina esta Secreraria
R..;pro.u, .l-uiã'o.l'ro'i]" acatamento da Dispensa

Hiiü".-ti[l,ii'":4iffi l+*,m1*li:$:i]:l',,'::,ffina lorma do An. I 3. inciso l
ericácia desre ar.. 

Kil.-aa constiruiià;ii;"dr;i'tt''a' determine a sua puhlicaçâo.
. como conditio sinc qua non para

Muribeca,rSE. 23 de Julho de 2021.
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